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~------------·-------------- DECRETOS --------------------------~ 

(P) n• 0428 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n• 411 . de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria. de acordo com os artigos 176, item li e 178, item I, alínea "a" da Lei n• 1711 . de 28 de outubro de 
1952. com a nova redação dada pela Lei no 6.481 , de 05 de dezembro de 1977, a LEONARDO CAMPOS, matrícula no 
2.079.892, no cargo de Zelador. GL-1 01.8-B. do Quadro de Pessoal - Parte Permanente- do GoverrlO deste Território, de
vendo seus proventos mensais serem acrescidos da vantagem de 20%, de acordo com o artigo 184, item 11 , da ciÍada Lei n• 
1711 / 52 (Processo n• 5/ 15.009/79-SEGUP ) 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 5 de outubro de 1979, 90• da Repúbl ica e 37• da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) no 0429 de 5 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n• 7 / 20804/79-GABI. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Suspender, no período de 24 de outubro de 1979 a 30 de junho de 1980, o contrato de trabalho firmado entre 
a Administração amapaense e a servidora ANA BARBARA ANDRADE SANTOS, técnica em Administração pertencente ao 
Programa de Modernização Admin istrativa para os Territórios Federais. a fim de acompanhar seu esposo que se encontra 
em missão oficial do Governo Brasileiro na França. 

Art . 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 5 de outubro de 1979, 909 da República e 37• da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
- Governador -
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IMPRENSA OFICIAL 
DIMio Oficial do Terrlt6flo F_.ral do Amap6 

* Diretorta 
* Admmtstraçào 
• Redaçlo 
* Parque Gréhco 

Rua Clndido Mendes stn• Macapá T.F A 

TELEFONE .... 
Gabmete do Dtretor .. 
Chefe das Oficinas ....... ... Ramats 
Sistema Off-Set 

Démor 
U'ANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASSINATURAS E PU.LICAÇOES 

Anual .. .. .. .. . .. .. . . .. .. . . Cr$ 750,00 
Semestral . . . Cr$ 350,00 

OUTROS ESTADOS E MUNICI,.OI 

Anual. .. . .. . . . .. . .. .. .. . .. . Cr$ 1.200,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . Cr$ 600,00 

D.O número atrasado· aumenta para cmco cruzer
ros 

PUILICAÇOES 

Pâgtna comum cada centunetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

CrS 20.00 
CrS 2.00 

Matérta para publicação das 07·30 ás 12:00 e 
das 1<4 30 ás 17·30. excetuando os' sábados 

RECLAMAÇ0ES - 24 horas após a c~rculação do 
Otário. capital e 8 dtas nos municípios e outros Est1 
dos. 

OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação 

ASSINATURAS - Capttal . Muntciptos e outros Esta
dos em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso· Em moeda corrente 
Asstnaturas e Publicações Em cheque nominai, 
para "Servtço de Imprensa e Radiodtfusáo do 
Amapá- SIRDA" 

Assinaturas venctdas poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

- Este Dtáno Ofictal é encontrado para lettura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllia
DF e Belém Estado do Pará. 

TELECOMUNICAÇOES DO AMAPA S/A - TELEAMAPA 

EMPRESA DO SISTEMA TELEBRAS 

CGC N9 05.965.421 / 0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

P6g. 2 

Ficam os senhores acionistas da Telecomunicação do Amapá S/ A - TELEAMAPÁ. convidados a se reunirem em As
sembléia Geral Extraordinária, no dia 25 de outubro de 1979, às 16:00 horas. na Sede da Soctedade. si ta a Av: Coaracy Nu
nes, 104, Macapá, Território Federal do Amapá, a fim de deliberarem sobre a segUinte Ordem do dia: 

a) Aumento do Capital Social de Cr$- 110.237.312 ,00 (cento e dez mtlhões. duzentos e trinta e sete mil, trezentos e 
doze cruzeiros) para Cr$- 111 .985.904,00 (cento e onze tmilhões, novecentos e oitenta e cinco mil, e novecentos e quatro 
cruzeiros); 

b) Alteração dos artigos 59 e 169 do Estatuto Social; 

c) Outros assuntos. 

Macapá. 12 de outubro de 1.979. 

A DIRETORIA 

CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Territorial do Amapá, de acordo com o artigo 26 do Decreto-Lei n9 411 /69 e artigo 15 do 
Regimento Interno, CONVOCA os Senhores Conselheiros para Sexagésima primeira (61') Reunião Ordinária a ser realizada 
nos seguintes locais: Secretaria do Colegiado, Municfpio de Calçoene e Municfpio de Amapá, nos dias 16, 17, 18 e 19 de ou
tubro/79, respectivamente, com seu inicio previsto para às 09:00 horas, com a finalidade de: 

1- Abertura dos Trabalhos: 

a) Palavra do Presidente; 

b) Palavra livre - Informações; 

q) Leitura dos Expedientes recebidos e Expedidos; 

d) Leitura da Ata da Reunião anterior; 

e) Debate; e 

f) Estudo, apreciação e análise de Processos, Planos e Projetos oriundos da área Governamental. 

11- Reunião com os dirigentes municipais, lideres comunitários e povo de municfpio de Calçoene: 

111- Visita à linha de frente dos trabalhos ( da SOP) na rodovia BR-1 56, no trecho: 1calçoene/Oiapoque; 

IV- Reunião com o Prefeito, Presidente da Câmara, Edfs, Lideres da comunidade e o povo do municfpio de Amapá; 

V- Avaliação das Reuniões externas; e 

VI- O que mais houver. 

Macapá, OS de outubro de 1.979 

ALBERTO DA SILVA LIMA 
- Presidente - CT A -
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COMARCA DE MACAPA 

JUIZO DE DIREITO 

P6g. 3 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A ADOLFO FERNANDES DE LIMA E JOSÉ JOCELYN GUIMA
RÃES COLARES. 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol - Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, na 
forma da lei, etc ... 

FAZ SABER aos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de vinte (20) dias que, o 
Porteiro dos Auditórios deste Juizo, trará a público o pregão de venda e arrematação, a quem mais der e lanço oferecer, 
acima da avaliação, no dia 06 de novembro do corrente ano, às 10:00 horas no Editrcio do Forum, desta cidade, o seguinte 
bens penhorado: Um (1) trator VALMET tipo 600 D 4 rodas, equipado com motor diesel MWM n9 613619, motor 6366/ 52-
B, avaliado em Cr$ 53.642,94 (cincoenta e três mil , seiscentos e quarenta e dois cruzeiros e noventa e quatro centavos). 

Se não for alcançado lanço superior à avaliação seguir-se-á no dia 26 de novembro do corrente ano, à mesma hora e 
local acima especificado, a sua venda a quem mais der. 

E para que chegue ao conhecimento de interessados, mandei expedir o presente Edital e outros iguais que serão publi
cados no Diário Oficial e Jornais desta cidade. O que cumpra na forma da lei. Dado e passado nec;ta cidade, aos dezesseis 
dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setenta e nove. Eu, Marly Calixto Evelim Coelho, escrivã, 
subscrevi. . 

BENJAMIM LISBOA RA YOL 
- Juiz de Direito -

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE CONCORR~NCIA N9 001 /79-CPLOS 

A V ISO 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá - GTFA, através da Comissão 
Permanente de Licitação de Obras e Serviços- CP LOS designada pelo Decreto (P) n9 0167/79 do Excelentfssimo Senhor 
Governador do Território Federal do Amapá, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará reali
zar Concorrência para a execução dos serviços de construção do Centro Cfvico, nesta capital, para os serviços especificados 
no Edital e que estão abertas as inscrições. 

A Licitação realizar-se-á às 10:00 horas, do dia 16 de novembro de 1979, na sala de reuniões do Palácio do Setentrião, 
nesta capital, local dia e hora onde serão recebidas a documentação e as propostas. 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação de Obras e 
Serviços - CPLOS, nas horas normais de expediente. 

Macapá, 11 de outubro de 1979. 

Eng. ANTONIO M. M. MARQUES 
- Chefe do Gabinete/SOP -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Edital n9 27/79-D.O- COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização de Obras, torna pú
bl ico que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para Regularização dos Seguintes imóveis: 

ORDEM' INTERESSADO ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE 

01 Manoel Jacemir de Oliveira F razão Av. Mendonça Furtado 04 02 20 
02 José da Cunha Antunes Av. Pedro Lazarino 10 26 08 
03 Manoel dos Santos Espindola Av. Conego Domingos Maltez 07 72 18 
04 Maria Antonia da Silva Rua Santa Catarina 07 71 40 
05 Masashi Tateno Rua Odilardo Silva 05 14 14 
06 Genesio da Silva Barbosa Av. Clodovio Coelho 07 55 22 
07 Tereza Neuma Ulisses de O. e Silva Av. Piaur 08 02 15 
08 Esmerindo Braga de Almeida Av. Mendonça Júnior 02 47 11 
09 Marcelina Batista Barbosa Av. Feliciano Coelho 07 42 35 
10 Raimundo Ardasse Picanço Rua Hamilton Silva 04 14 20 
11 Raimundo Fernandes Ribeiro Rua Professor Tostes 10 18 15 
12 Raimundo Melo de Araújo Rua Professor Tostes 07 28 26 
13 Natercia Gonçalves dos Santos Av. dos Xavantes 10 05 05 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas reclamações pores
crito, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

Macapá(AP), 09 de outubro de 1979 

Eng9 ERALDO RÓLDÃO SALGADO 
Diretor Subst9 do DO/ PMM 
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ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A
MAPA: 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

d) Fundar e manter escolas, especialmente de ensino técnico profissional. . 
Art. 4• - São condições para o funcionamento da Associação: 

a) Observância rigorosa da Lei e dos princípios da moral e compreensão dos deveres Cívtcos; 

b) Abstenção de qualquer propaganda não somente de doutrinas incompatíveis com as instituições e os interesses Na
ctonats mas também. de candtdaturas a cargos estranhos à Associação: 

c) lnextstêncta dos exerctc1os de cargo eletivo cumulativamente com o emprego renumerado pela Associação. 

CAPITULO 11 

Dos dtre1tos e deveres dos associados 

Art 5 -A todo aquele que parttc1pa da categorta de condutores profissionais rodoviários, assiste o direito de ser admi-
tidO na ASSOCiaÇãO 

Art 6 - São dtreitos do assoc1ados· 

a) Tomar parte. votar e ser votado nas Assembléias Gerais na conformtdade do art. 14•; 

b) Requerer com numero de assoc1ados supertor a 10% (dez) por cento a convocação da Assembléia Geral Extraor
d tnána JUSt1f1cando-a: 

c) Gozar dos serv1cos da Associação. 

1 - Os dtrettos dos assoc1ados são pessoais e intransferíveis. 

2 - Perderá seus dtreitos o associados que . por qualquer motivo deixar o exercício da profissão. exceto nos casos de 
aposentadorta. tnvaltdez. falta de frabalho ou prestação de serviço Mil itar obrigatório. f ican do nestes dois últimos ca-
sos. enquanto ocorrem. isento do pagamento das contribuições e privado do exercício de cargo de administração. 

Art. r - São deveres dos associados: 

a) Pagar. pontualmente a mensalidade que for arbitrada pela Assembléia. 

c) Prestigiar a Assoctação por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito associativo entre os elementos da 
categorta de Condutores Profissionais Rodovtártos : 

d) Respettar. em tudo. a Let e acatar as autoridades constituídas 

e) Cumpnr o presente estatuto e os regulamentos que forem criados: 

Art. 8 - Os associados estão su)ettos às penalidades de suspensão e de el imtnação do quadro social: 

§ 1 • - Serão suspensos os dire ttos dos assoctados: 

a) - que não comparecerem a três Assemblétas Gerais consecutivas sem causas justificadas: 

b) - os que desacaterem a Assembléia ou a [ tiretor ia. 

§ 2• - Serão eliminados do quadro social: 

a)- Os que por sua má conduta profissional. espírito de discórdia, ou falta cometida contra o patrimõnio moral ou ma
tertal da Associação. se constitutrem em elementos nocivos à entidade: 

b) - Os que sem motivo justificado se atrazarem mais três meses ao pagamento de suas mensalidades. 

§ 3 -As penalidade serão imposta pela Diretoria. 

§ 4 - A Apl icação das penal idades. sob pena de nulidade. deverá preceder a aud tência do associado. o qual poderá 
adum por escrito sua defesa. 

§ 5 - Da publ icação imposta caberá recursos para a Assembléia Geral. 

Art 9· - Os assocmdos que tenham stdo eliminado do Quadro social. poderão retngressar na Associação, desde que se 
reab tlitem a Juizo da Assembléia Geral . ou que liqutdem os seus débitos. quando se tratar de atrazo de mensalidades. 

§ Único • Na hipótese de read missão de que trata esse artigo. o associado receberá novo número de matrícula, sem 
preju ízo da contagem de tempo como associado . 

CAPÍTULO 111 

Art. 1 O• - As condições para votar e ser votado. o processo eleitoral das vo tações obedecerão as normas gerais 
para as soctedades civis. atendidas sempre as exigências do escrutínio secreto e considerados eleitos os que alcançarem a 
maioria de votos dos presente. 

CAPÍTU LO IV 

Das Assembléias Gerais e da Administração 

Art. 11 o - As Assembléias Gerats são soberanas nas resoluções não contrárias as leis vigentes e a este estatuto, suas 
deliberações serão tomadas por maioria de votos dos associados presentes salvo as excessões contidas nos presentes esta
tutos. 

§ - Único -Quando a Assemblé ta Geral não poder funcionar, em primeira convocação, será convocada para outra, uma 
hora depois a qual se realizará com qualquer número. salvo casos previstos r.os presentes estatutos. 

Art. 12• - Real izar-se-ão as Assembléias Gerais Extraordinárias: 

a) Quando o presidente ou a n'laioria da Diretoria ou do Conselho Fiscal julgar conveniente; 
( Continua no próximo número) 


	

